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Conselho Pleno 

1 - HISTÓRICO: 

1.1. A direção da Escola Municipal de 1º e 2º Graus 
de Nhandeara, através de requerimento dirigido ao Sr. Diretor 
Regional de Ensino da DRE de São José do Rio Preto, solicita 
aprovação de novo Regimento Escolar. 

1.2 Com a edição da Dei Federal 7044/82 e 

Deliberação CEE 29/82, a escola reformulou supramencionado 

documento, solicitando sua aprovação, em 31 de janeiro de 1984, à 

DRE de São José do Rio Preto, protocolando o pedido na DE de 

Monte Apra zivel, na mesma data. 

1.3. Considerando tratar-se de escola mantida pelo 
Poder Público Municipal, os órgãos da SEE manifestaram-se pelo 

encaminhamento dos autos para apreciação do Conselho Estadual de 

Educação em 19/04/85, a quem compete decidir sobre a matéria. 

1.4 Através do Ofício CEE 72/85 e do Comunicado 

CEE publicado no DOE de 14/07/87, a Equipe Técnica de Ensino 
Supletivo comunicou ao interessado, a necessidade de seu 

comparecimento neste CEE, a fim de sanar problemas pendentes no 

ante-projeto de Regimento Escolar em análise. 

1.5 Diante do não atendimento às convocações 
feitas, o Processo CEE foi arquivado e o Processo DRESJRP, 
restituído às origens em novembro de 1987. 

1.6 Somente em abril de 1988, o processo é 
reencaminhado a este Conselho, apresentando o Regimento Escolar 
reelaborado, em face das incorreções apontadas na análise 
preliminar 

1.7 Nova análise foi efetuada e outras correções 
foram necessárias, sendo que em 05/l0/88 a direção da escola 
interessada encaminhou, juntamente com as 3 vias do Regimento 
Escolar, o Ofício nº 03/88, solicitando a convalidação dos atos 
escolares praticados desde 1984. 

2 - APRECIAÇÃO: 

2.1 A Escola Municipal de 1º e 2º Graus de 
Nhandeara mantida pela Prefeitura Municipal daquela localidade, 
vem funcionando desde 1960, tendo obtido reconhecimento na 
vigência da Deliberação CEE nº 18/78, através do Parecer CEE Nº 
2039/80 
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2.2. Através do histórico elaborado, verifica-se a 
longa e morosa tramitação do protocolado cuja decisão foi 

retardada em face do não atendimento pelo interessado, às 

solicitações feitas pela Assistência Técnica deste CEE. 

2.3 Após várias reformulações que foram necessárias, 
o Regimento Escolar agora apresentado pela EMSG de Nhandeara, 
encontra-se em condições de merecer a aprovação solicitada, pois 
o seu conteúdo esta em consonância com a legislação de ensino 
vigente e quanto à sua forma, foram obedecidas as normas contidas 
na Deliberação CEE 33/72. 

2.4 Com relação à convalidação dos atos escolares 
praticados em época anterior à sua aprovação, entendemos ser 
desnecessária, uma vez que a elaboração de novo Regimento decorreu 
da necessidade de adequar os assunto nele contidos, às normas 
estabelecidas pela Deliberação CEE nº 29/82 e posteriormente, pela 
Deliberação CEE  nº 15/85. 

3 - CONCLUSÃO: 

3.1 Fica aprovado o Regimento Escolar da Escola Municipal 
de 1º o 2º Graus de Nhandeara, mantida pela Prefeitura Municipal 

da mesma localidade. 

3.2 Restituam-se à entidade proponente, cópias de 
vidamente rubricadas. 

CESG, aos 24 de novembro de 1988 

a) Consº Francisco Aparecido Cordão 
-Relator- 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale" em  14 de dezembro de 1988 

a) Consº Jorge Nagle 
Presidente 


